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INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES 
Avenida Professor Lineu Prestes, 2242, - Bairro Cidade Universitária, São Paulo/SP, CEP 05508-000 

Telefone: (11) 28105533 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.ipen.br 
  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022

Processo nº 01342.003222/2022-90

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, por meio do INSTITUTO DE
PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN, UASG nº 113202 (Serviço de Gestão de Contratos e Licitações - SECLI), sediada na Avenida Lineu
Prestes, nº 2242, ADM 2º andar – Bairro Butantã, São Paulo/SP – CEP 05.508-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Norma�vas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio
de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão: 04/10/2022 (3ª Feira)

Horário: 09:30 horas

Local: Portal de Compras do Governo Federal – h�ps://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação
de link de acesso dedicado à internet, para o Reator Mul�propósito Brasileiro - RMB, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2 - A licitação será realizada em LOTE ÚNICO , formados por 2 (dois) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante
oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO  GLOBAL do grupo, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

1.4  - Cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços, de modo a permi�r a iden�ficação do seu
preço individual na composição do preço global, e a eventual incidência sobre cada item das margens de preferência para produtos e serviços que
atendam às Normas Técnicas Brasileiras - NTB

 

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício
de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 113202/11501

Fonte de Recursos: 0150000000

PTRES: 168751

Programa de Trabalho: 2PDPG 71 08 02 01

Elemento de Despesa: 339040-13 - Comunicação de dados e redes

Plano Interno: 20UX0002013

 

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,
em sua forma eletrônica.

3.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de
cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas
e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
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http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=113202&modprp=5&numprp=642022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207174&text=DECRETO%20N%C2%BA%207.174%2C%20DE%2012,direto%20ou%20indireto%20da%20Uni%C3%A3o.
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
https://sei.cnen.gov.br/sei/Instru%C3%A7%C3%B5es%20Normativas%20SEGES/MP%20n%C2%BA%2005,%20de%2026%20de%20maio%20de%202017
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
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3.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 - Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 26 de
abril de 2018.

4.1.1 - Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades coopera�vas mencionadas no
ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como
para bens e serviços produzidos no país e bens produzidos de acordo com processo produ�vo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art.
8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

4.2 - Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1 - Proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.2.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va ou
judicialmente;

4.2.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

4.2.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6 - En�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014 - TCU-Plenário).

4.4 - Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1 - Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.5 - Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6 - Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes
declarações:

4.6.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus ar�gos 42 a 49;

4.6.1.1 - Nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;

4.6.1.2 - Nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

4.6.2 - Que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.6.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

4.6.4 - Que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.6.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente.

4.6.7 - Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
ar�go 1º e no inciso III do ar�go 5º da Cons�tuição Federal;

4.6.8 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

4.6.9 - Que cumpre os requisitos do Decreto nº 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência.

4.6.9.1 - A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174,
de 2010.

4.7 - A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automa�camente a etapa de envio desse documento.

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art9
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207174&text=DECRETO%20N%C2%BA%207.174%2C%20DE%2012,direto%20ou%20indireto%20da%20Uni%C3%A3o.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20140402/AC_0746_09_14_P.doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12813.htm#art5V
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12813.htm#art2iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7203.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207203&text=DECRETO%20N%C2%BA%207.203%2C%20DE%204,que%20lhe%20confere%20o%20art.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7203.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207203&text=DECRETO%20N%C2%BA%207.203%2C%20DE%204,que%20lhe%20confere%20o%20art.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://sei.cnen.gov.br/sei/artigo%207%C2%B0,%20XXXIII,%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o
https://sei.cnen.gov.br/sei/incisos%20III%20e%20IV%20do%20artigo%201%C2%BA%20e%20no%20inciso%20III%20do%20artigo%205%C2%BA%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8213cons.htm#art93
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm
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5.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 - Valor unitário e total do item;

6.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.2 - Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento da solução, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do ar�go 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2 - Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento do quanto demandado e executado, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93
e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

6.4 - A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompa�vel com o regime tributário a
que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1 - Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante toda a execução contratual;

6.4.2 - Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento,
e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos 12 (doze) meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

6.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer a solução nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua subs�tuição.

6.8 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando par�ciparem
de licitações públicas;

6.10.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do  art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 - O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art57%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art57%C2%A71
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://sei.cnen.gov.br/sei/art.%2071,%20inciso%20IX,%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o
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7.5 - Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco Reais).

7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11 - A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.

7.13 - Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do licitante.

7.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado
para divulgação.

7.18 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25 - Será assegurado o direito de preferência previsto no ar�go 3º da Lei nº 8.248, de 1991, conforme procedimento estabelecido nos ar�gos 5° e 8°
do Decreto n° 7.174, de 2010, nos seguintes termos:

7.25.1 - Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência,
sucessivamente, para:

7.25.1.1 - Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo Produ�vo Básico (PPB), na forma definida pelo
Poder Execu�vo Federal;

7.25.1.2 - Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

7.25.1.3 - Bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Execu�vo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto
7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991.

7.25.2 - Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 7.25.1.1, na ordem de classificação, serão convocados para que possam oferecer
nova proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame.

7.25.3 - Caso a preferência não seja exercida na forma do item 7.25.1.1, por qualquer mo�vo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam
enquadradas no item 7.25.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para
o item 7.25.1.3 caso esse direito não seja exercido.

7.25.4 - As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº
7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse bene�cio em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

7.26 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

7.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.27.1.1 - Por empresas brasileiras;

7.27.1.2 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art3%C2%A72
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7.27.1.3 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28 - Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.29.3 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

7.30 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024, de 2019.

8.2 - A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida
pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3 - A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado
da solicitação do Pregoeiro, com os respec�vos valores adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do
lance vencedor.

8.4 - A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza mo�vo suficiente para a
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.5 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, que:

8.5.1 - Não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2 - Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3 - Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4 - Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.4.1 - Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.5.4.1.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2 - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório,
tais como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes.

8.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do §3º do ar�go 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7 - Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade
da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.8.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

8.9 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.10.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo

8.10.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11 - Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12 - O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles pra�cados
no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13 - Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo licitante, no
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.13.1 - O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

8.13.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm#art26%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art43%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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8.14 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante da solução ou da área especializada no objeto.

8.15 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

8.16 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade.

8.17 - Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.18 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

9 - DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
- CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU (h�ps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei nº 8.429
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.2.1.1 - A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

9.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 - Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do(s) licitante(s) será(ão) verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto
na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 2018.

9.2.1 - O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 2018 mediante u�lização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

9.2.3 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de
cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto nº 10.024, de 2019.

9.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

9.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7 - Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação.

 

9.8 - Habilitação Jurídica:

9.8.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

9.8.2 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3 - No caso de sociedade empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
par�cipante sucursal, filial ou agência;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm
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9.8.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores;

9.8.6 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.8.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

 

9.9 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com
efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 01 de maio de 1943;

9.9.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

9.9.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual OU Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

 

9.10 - Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1 - Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1 - No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3 - Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 01 (um), ob�dos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = (A�vo Total) ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = (A�vo Circulante) ÷ (Passivo Circulante)

9.10.4 - As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da
contratação ou do item per�nente.

 

9.11 - Qualificação Técnica:

9.11.1 - Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou
com o item per�nente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2 - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente.

9.11.3 - Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.11.4 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 1 (um) ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

9.11.5 - Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

9.11.6 - Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de
2017.

9.11.7 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

9.11.10 - As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo
de Referência.

9.11.10.1 - O atestado de vistoria poderá ser subs�tuído por declaração emi�da pelo licitante em que conste, alterna�vamente, ou que conhece as
condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume
total responsabilidade por este fato e não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com
a contratante.

9.12 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art642a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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9.13 - A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va equiparada, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

9.15 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido
o mesmo prazo para regularização.

9.16 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a con�nuidade da mesma.

9.17 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 - Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este
instrumento convocatório.

10.1.3 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 - Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

10.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666, de 1993).

10.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

10.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

 

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3 - Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

11.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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12.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos dos  art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

14 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 - Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1 - Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

15.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1 - Referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

15.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 1993 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4 - O prazo de vigência da contratação é o previsto no instrumento contratual.

15.5 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522 de 19 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.

15.5.1 - Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2 - Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 

16 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1 - As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

17 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1 - O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento e aceitação do objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os
critérios de fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) definidos, estão previstos no Termo de Referência.

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 - As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

19 - DO PAGAMENTO

19.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art80
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10522.htm#art6iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10522.htm
https://siafi.tesouro.gov.br/senha/public/pages/security/login.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
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19.2.1 - É admi�da a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta
contratual anexa a este Edital.

 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 - Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2 - Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3 - Apresentar documentação falsa;

20.1.4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6 - Não man�ver a proposta;

20.1.7 - Cometer fraude fiscal;

20.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo;

20.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

20.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4 -O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e quando não houver disposição específica no Termo de Referência, às seguintes sanções:

20.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação;

20.4.2 - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

20.4.4 - Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

20.4.4.1 - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administra�va neste Edital.

20.4.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

20.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 01 de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

20.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

20.8 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

20.9 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

20.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.11 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13 - As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

21 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail secli@ipen.br, ou por pe�ção dirigida ao SECLI – Serviço de Gestão de
Contratos e Licitações protocolada no endereço: Avenida Professor Lineu Prestes, nº 2242, 2º andar – Butantã – São Paulo – CEP: 05508-
000, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 16h30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

21.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2
(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://sei.cnen.gov.br/sei/artigo%20419
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9784.htm
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://sei.cnen.gov.br/sei/secli@ipen.br
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21.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de
licitação.

21.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a Administração.

 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

22.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras/pt-br/ e www.ipen.br.

22.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

22.12.1.1 - ANEXO A - Modelo de Proposta de Preço

22.12.1.2 - ANEXO B - Modelo de Termo de Vistoria Técnica

22.12.1.3 - ANEXO C - Modelo do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e do Termo de Ciência

22.12.1.4 - ANEXO D - Termo de Capacidade Operacional

22.12.1.5 - ANEXO E - Estudo Técnico Preliminar nº 29/2022

22.12.2 - ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

 

Documento assinado eletronicamente por Isolda Costa, Diretor(a) de Unidade, Subs�tuto(a), em 16/09/2022, às 16:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de
dezembro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1624724 e o código CRC 095726CD.

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Contratação de serviço de link de acesso dedicado à internet, para o Reator Mul�propósito Brasileiro - RMB, conforme condições, quan�dades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

 

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

Contratação de serviços de link de acesso dedicado à internet de 10MB/10Mb Full, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, incluindo a instalação da
infraestrutura necessária para o fornecimento do serviço, e todos os equipamentos necessários ao perfeito funcionamento do link na Estrada Vicinal
Sorocaba-Iperó, Km 10, Iperó/SP, CEP 18560-000, necessários ao pleno funcionamento dos trabalhos realizados no sí�o do RMB, em especial aqueles
relacionados ao Centro de Informações do RMB e ao atendimento do Programa de Comunicação Social (PCS).

2.1 - Bens e serviços que compõem a solução

Item Descrição/ Especificação Catálogo Unidade de
Medida Quan�dade

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/ata0.asp
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.ipen.br/portal_por/portal/licitacoes.php?secao_id=448
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-23.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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Item Descrição/ Especificação Catálogo Unidade de
Medida Quan�dade

1 Serviço de link de acesso dedicado à internet de 10MB/10Mb Full, 24 horas por dia, 7 dias por
semana, na Estrada Vicinal Sorocaba-Iperó, Km 10, Iperó/SP, CEP 18560-000, por 36 meses (10Mbps x 36 = 360) 26484 Mega

bits/segundo 360

2
Instalação da infraestrutura necessária para o fornecimento do serviço, incluindo todos os equipamentos
necessários ao perfeito funcionamento do link na Estrada Vicinal Sorocaba-Iperó, Km 10, Iperó/SP, CEP 18560-
000.

26166 Unidade 1

 

3 - JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

3.1 - Contextualização e Jus�fica�va da Contratação

3.1.1 - Com a conclusão do Centro de Informações do Sí�o do RMB ocorrida na segunda quinzena do mês de dezembro de 2021, passa a ser essencial o
acesso à internet, a fim de atender ao Programa de Comunicação Social (PCS). O PCS é um dos programas ambientais previstos no Plano Básico
Ambiental, cujas condicionantes devem ser atendidas pela CNEN, nos termos previstos na Licença de Instalação (LI) nº 1323/2019 do IBAMA. Espera-se,
com esta contratação, o�mizar os trabalhos do pessoal dedicado ao RMB, bem como sua interação com os diversos públicos previstos no PCS, tais
como: escolas secundárias, público em geral, público técnico, universidades, gestores, formadores de opinião, polí�cos, etc. Importante enfa�zar que
atualmente não há no local infraestrutura de TI para acesso à Internet.

3.1.2 - Espera-se, com esta contratação, o�mizar os trabalhos do pessoal dedicado ao RMB, bem como sua interação com os diversos públicos previstos
no PCS, tais como: escolas secundárias, público em geral, público técnico, universidades, gestores, formadores de opinião, polí�cos, etc. Importante
enfa�zar que atualmente não há no local infraestrutura de TI para acesso à Internet.

 

3.2 - Da fundamentação

3.2.1 - Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991; Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto 9.507, de
21 de setembro de 2018; Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4
de abril de 2019; Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017; Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; Instrução
Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007; Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.2.2 - Os serviços a serem contratados enquadram-se na definição de “serviços comuns”, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de
2002.

3.2.3 - Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em
quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3.2.4 - A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação
entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.2.5 - Os serviços a serem contratados são de natureza con�nua, com duração inicial de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável até o limite máximo de 60
(sessenta) meses, e não envolvem dedicação exclusiva de mão de obra.

3.2.6 - A seleção do fornecedor se dará mediante licitação, na modalidade de Pregão, na forma eletrônica.

3.2.7 - Os critérios de habilitação, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica do prestador de serviços constam no Estudo Técnico
Preliminar nº 29/2022 - ANEXO E deste Termo de Referência.

 

3.3 - Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Ins�tucionais

3.3.1 - As demandas levantadas neste Termo de Referência estão contempladas na ação nº N1-IPEN-127 (Aquisição de serviços des�nados a prover
acesso à internet) do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC 2022 2024 (Anexo II do Estudo Técnico Preliminar ETP nº
29/2022), conforme a seguir:

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Obje�vos Estratégicos

D3 Promover a melhoria con�nua e a disponibilidade das soluções em TIC.

OE07 Manter adequada a Infraestrutura de TIC

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2022-2024

ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

N01
Manutenção e Atualização
de Infraestrutura
computacional

IPEN-
127

Aquisição de serviços
des�nados a prover acesso à
internet
Responsável: SEGRS/IPEN
Prioridade: Importante
EGD.16 - O�mização das
infraestruturas de tecnologia
da informação

 

3.3.2 - O objeto da contratação está alinhada ao Plano Anual de Contratação - PAC-2022 (Anexo II do Estudo Técnico Preliminar ETP nº 29/2022)
conforme item registrado nº 1850 da UASG nº 113202 no sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC nos termos do Decreto nº
10.947, de 25/01/2022.

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-23.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-23.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
https://servicos.ibama.gov.br/licenciamento/consulta_rel_licencia_por_ano.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207174&text=DECRETO%20N%C2%BA%207.174%2C%20DE%2012,direto%20ou%20indireto%20da%20Uni%C3%A3o.
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-1-de-10-de-janeiro-de-2019-atualizada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D10947.htm
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ALINHAMENTO AO PAC 2022

Item Descrição 

1850 Acesso a internet via cabo

 

3.4 - Es�ma�va da demanda 

Item Descrição/Especificação Unidade Medida Quan�dade

1 Internet Banda Larga Mês 36

2 Instalação Unidade 1

 

3.4.1 - O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de Serviços de telecomunicação de Internet.

3.4.2 - Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

3.4.3 - A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

3.4.4 - O contrato terá vigência pelo período de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado, com base no ar�go 57 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

3.5 - Parcelamento da Solução de TIC

3.5.1 - Considerando que a contratação se concentrará na disponibilização de único link de acesso a rede internet para modernização do parque RMB -
Reator Mul�propósito Brasileiro, entende-se que não deverá haver parcelamento da solução, de forma a manter a maior compe��vidade possível
para sua obtenção junto a fornecedores, conforme previsto na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, em seu art. 15:

"Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade;"

3.6 - Resultados e Bene�cios a Serem Alcançados

3.6.1 - Espera-se, com esta contratação, o�mizar os trabalhos do pessoal dedicado ao RMB, bem como sua interação com os diversos públicos previstos
no PCS, tais como: escolas secundárias, público em geral, público técnico, universidades, gestores, formadores de opinião, polí�cos, entre outros.

4 - ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - Requisitos de Negócio 

4.1.1 - O serviço é de natureza con�nua, sem mão-de-obra com dedicação exclusiva, visto que se trata de contratação de link de internet via cabo. O
link de internet a ser contratado necessita de disponibilidade acima de 98%, 24 horas por dia, 7 dias por semana.

4.1.2 - É necessário que exista baixa variabilidade na velocidade de banda disponibilizada, que deverá atender a necessidades de acesso a sí�os de
internet com ou sem transmissão de vídeos.

4.1.3 - Inicialmente será necessário u�lizar somente, mas durante a vigência do contrato poderá 1 (um) IP fixo ser necessário definir mais de um IP fixo
para os servidores instalados na localidade.

4.1.4 - Suporte direto com o cliente em horário comercial das 8h às 18h;

4.1.5 - Em caso de suporte técnico solicitado pelo contratante, o prazo de atendimento será de até 6 horas em horário comercial;

4.1.6 - Todos os equipamentos da transmissão de dados deverão ser de propriedade da contratada e homologados pela Anatel. 

4.1.7 - A contratada deverá ser par�cipante do IX.br (h�ps://ix.br/), permi�ndo que seja trocado tráfego diretamente com outros Sistemas Autônomos
(AS).

4.1.8 - Deverão ser disponibilizados todos os equipamentos necessários para implementar os serviços de comunicação de dados, como por exemplo:
roteadores, equipamentos de conexão, equipamentos de comunicação de dados-ECD, cabos, conectores, canaletas, espelhos, etc. A instalação dos
equipamentos, a�vação do Acesso Dedicado, fornecimento de materiais e mão de obra para instalação e a�vação do link devem estar inclusos no
serviço.

4.1.9 - Os serviços serão disponibilizados na Estrada Vicinal Sorocaba-Iperó, Km 10, Iperó/SP, CEP 18560-000, e faturado para o INSTITUTO DE
PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - CNPJ nº 00.402.552/0005-50 (UASG nº 113202).

4.1.9.1 - Localização via Google Maps:

h�ps://www.google.com.br/maps/place/Reator+Mul�prop%C3%B3sito+Brasileiro+
(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d- 23.3834153!4d-
47.6231668?hl=pt-BR

 

4.2 - Da Qualificação Técnica e Requisitos Legais

4.2.1 -Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou
com o item per�nente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.2.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes caracterís�cas
mínimas:

4.2.1.2 - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente

4.2.1.3 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme  item 10.8 do Anexo VII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art57%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art15
https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-23.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+%20(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-%2023.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada


20/09/2022 13:07 SEI/CNEN - 1624724 - Edital

https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3473303&infra_si… 14/38

4.2.1.4 - Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017.

4.2.1.5 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017.

4.2.1.6 - O prazo de 12 meses será considerado compa�vel com o objeto desta licitação, considerando que optou-se pela contratação por 36 meses por
se apresentar mais econômica.

4.2.2 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme Lei nº 8.666,
de 21/06/1993 e demais norma�vos da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, e Lei nº 12.965, de 23/04/2014 (Marco Civil da Internet).

4.2.3 - Juntamente com a documentação de habilitação a licitante deverá encaminhar também os seguintes documentos:

4.2.3.1 - ANEXO B - Modelo de termo de vistoria técnica; ou Declaração de Responsabilidade da Não Realização da Vistoria (ANEXO A - Modelo de
proposta de preço).

 

4.3 - Requisitos de Capacitação 

4.3.1 - Dispor de plataforma gratuita (remota ou presencial) e ou meios de comunicação para orientação de usuários técnicos da Contratante na fase de
implantação e gestão dos serviços, inclusive quanto alterações tecnológicas necessárias para adequação ou modernização dos serviços.

 

4.4 - Vistoria para a Licitação

4.4.1 - Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h às 16h.

4.4.2 - O agendamento poderá ser realizado através de e-mail: secli@ipen.br ou telefone (11) 2810-5532 (Fidel Furtado Sanchez) ou  (11) 2810-
5057 (Paulo Henrique Bianchi).

4.4.2 - O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a
abertura da sessão pública.

4.4.2.1 - Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.4.2.2 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.4.3 - A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação.

4.4.4 - Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

 

4.5 - Requisitos de Manutenção

4.5.1 - A Contratada deverá operar e monitorar todo o serviço contratado:

4.5.1.1 - Entende-se por operação: Instalar, configurar e manter os recursos e os serviços de telecomunicações necessários, visando ao desempenho
eficiente e eficaz de toda a infraestrutura do Contratante.

4.5.1.2 - Entende-se por monitoração: Atender ao RMB - Reator Mul�propósito Brasileiro do IPEN no que se refere ao gerenciamento e funcionamento
no ambiente instalado, executar a�vidades preven�vas a situações de descon�nuidade dos serviços contratados e fornecer o suporte técnico e
soluções junto ao referido Campus, garan�ndo assim o padrão de qualidade.

4.5.2 - A Contratada deverá prestar os serviços de Suporte Técnico e manutenção dos equipamentos, a fim de garan�r a alta disponibilidade e o bom
funcionamento do serviço contratado, nos termos deste Termo de Referência:

4.5.2.1 - Entende-se por Suporte Técnico a disponibilização de serviço de help desk gratuito, do �po 0800, para abertura de chamados, com
funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e feriados.

4.5.2.2 - O prazo máximo para atendimento à chamada técnica não poderá ser superior a 2 (duas) horas, a par�r da abertura do chamado. O prazo
máximo para resolução de problema, objeto do chamado técnico, deverá ser de 4 (quatro) horas corridas, contadas a par�r da abertura do chamado.

4.5.2.3 - Após esse prazo, o material defeituoso deverá ser subs�tuído por outro idên�co ou no mínimo equivalente, mantendo a configuração original,
de modo a garan�r a con�nuidade do serviço, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a par�r da abertura do chamado.

4.5.2.4 - Para o caso de manutenção programada a Contratada deverá comunicar o Contratante com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, sendo
que, o período de inoperância não poderá ultrapassar 4 (quatro) horas. A Contratada poderá executar, no máximo, 4 (quatro) manutenções
programadas no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

4.5.2.5 - Para o caso de defeitos não iden�ficados nos prazos es�mados nos Tópicos 4.5.2.2 e 4.5.2.3, ou manutenções programas que se estendam
além dos prazos regulamentados nos Tópicos 4.5.2.2 e 4.5.2.3, a Contratada deverá apresentar documento oficial com o relato do problema, prazo para
a solução e posterior possível desconto na próxima fatura, referente ao período de inoperância.

4.5.2.6 - Para o caso de manutenção rela�va ao rompimento do enlace (conexão �sica entre a Contratada e Contratante), cuja manutenção exceda o
prazo es�mado nos Tópicos 4.5.2.2 e 4.5.2.3, a Contratada deverá fornecer através de documento oficial o relato do problema, local exato do
rompimento, prazo para a solução do problema e posterior possível desconto na próxima fatura, referente ao tempo de inoperância (válido somente
para o caso de rompimento de enlace).

4.5.2.7 - Poderá ser passivo de sanções contratuais por parte do Contratante na existência de 6 (seis) documentos oficiais consequentes do
Tópico 4.5.2.6 dentro do prazo de vigência do contrato.

4.5.3 - A Contratada deverá efetuar testes de verificação de qualidade da conexão, sempre que houver solicitação do Campus do RMB, sem custos
adicionais.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm
mailto:secli@ipen.br
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4.5.4 - A Contratada não poderá implementar nenhum �po de filtro de pacotes ou controle de banda que possa incidir sobre o tráfego originado ou
des�nado ao Campus RMB, a menos que tenha expressa concordância do referido Campus (por meio do fiscal de contratos e na ciência do Diretor do
IPEN).

4.5.5 - A Contratada deverá garan�r os mesmos IP's durante toda vigência do contrato.

4.5.6 - A Contratada deverá disponibilizar, através de seu “Portal de Acompanhamento dos Serviços”, informações sobre a Rede Internet RMB.

4.5.7 - Do “Portal de Acompanhamento dos Serviços”:

4.5.7.1 - Entende-se como Portal de Acompanhamento dos Serviços, qualquer ferramenta de gerência acessível através da Internet por intermédio de
um navegador Web, com acesso restrito através de usuário/senha eletrônica e u�lizando o protocolo HTTPS ou HTTP.

4.5.7.2 - A critério da Contratada, o “Portal” poderá possuir 2 (dois) pontos de entrada, ambos auten�cados, com URL's diferentes, sendo um deles
para as informações de esta�s�cas de desempenho da rede (diárias, semanais e mensais) e o outro para a consulta aos históricos dos registros das
ocorrências e registros de solicitações e reclamações enviadas pelo Campus do RMB.

4.5.8 - A Contratada deverá fornecer os usuários/senhas referentes aos Tópicos 4.5.4.1 e 4.5.4.2.

4.5.9 - Deverá possibilitar que a gerência de rede do Campus do RMB realize consultas, visualize e imprima relatórios das informações de desempenho
da Rede Internet do Campus RMB.

4.5.10 - As esta�s�cas de desempenho da Rede Internet do Campus RMB deverão ser atualizadas em intervalos de 5 (cinco) minutos, sendo que a
Contratada deverá mantê-las disponíveis no Portal por, no mínimo, 90 (noventa) dias.

4.5.11 - Deverá possuir minimamente informações sobre a conec�vidade entre o Campus RMB com a Contratada, a Banda Total (linha de tempo
máxima de 1 segundo), a Banda Consumida (Linha de tempo máxima de 1 segundo), Throughput (Banda disponível) e a taxa de erros.

4.5.12 - O Tópico 4.5.7 visa a garan�r a conferência dos serviços efe�vamente prestados e os faturados, bem como determinar precisamente eventos
de falha e seus impactos nas a�vidades de negócio do Contratante.

4.5.13 - A Contratada deverá respeitar todas as normas vigentes referentes as prá�cas de sustentabilidade ambiental, quando aplicável.

4.5.14 - A contratação deverá ser pelo período de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogada, conforme legislação per�nente vigente.

4.5.15 - Não há necessidade de transferência de conhecimento, tecnologia e/ou técnicas empregadas, por se tratar somente de mão-de-obra, sem
qualquer envolvimento de material, equipamento ou tecnologia na execução do serviço em questão por parte dos servidores da Contratante.

4.5.16 - As despesas que por ventura sejam necessárias para deslocamentos e hospedagem será por conta da Contratada, não havendo cobranças
adicionais à Contratante.

4.5.17 - Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

4.5.18 - As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

4.5.19 - Manutenção pró a�va, isto é, a contratada deverá monitorar se há alguma degradação na performance e corrigir antes de ocorrer alguma
indisponibilidade do serviço;

4.5.20 - Monitoramento on-line 24 horas, isto é, a contratada deve iden�ficar de forma autônoma alguma queda no link e atuar pro-a�vamente para
restabelecê-lo, sem necessidade de ser acionada pelo contratante;

4.5.21 - A infraestrutura da contratada deve contemplar servidores de auten�cação.

 

4.6 - Requisitos Temporais 

4.6.1 - Conforme Estudos Técnico Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

a) O prazo de instalação deverá ser de até 20 (vinte) dias corridos, contados a par�r da data es�pulada constante da Ordem de Serviço Inicial, que será
transmi�da via e-mail.

b) A contratação deverá englobar o período de instalação mencionado na alínea acima mais 36 (trinta e seis) meses de efe�va prestação de serviços de
acesso à Internet.

 

4.7 - Requisitos de Segurança e Privacidade

4.7.1 - A empresa a ser Contratada deverá atender às normas acerca de conformidade técnica e de integridade de dados na Administração Pública
Federal, assim como às normas e aos procedimentos de que trata a Polí�ca de Segurança da Informação e Comunicações - PoSIC - no âmbito da
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, sem prejuízo dos demais atos, documentos e norma�vos expedidos e publicados pela Administração
Pública Federal, bem como pela própria CNEN rela�vos ao sigilo, à segurança e à privacidade das informações e comunicações, além dos respec�vos
Termos de Compromisso e de Ciência previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso V do art. 18 da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 04/04/2019. Mais
especificamente a Contratada e seus profissionais deverão observar os preceitos da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) Lei nº 13.709 de
14/08/2018.

4.7.2 - Todos os profissionais da contratada que prestarão serviço diretamente para o IPEN/CNEN, deverão passar por processo específico de
habilitação, dentre os quais será verificado o requisito de assinatura e entrega do Termo de Responsabilidade e Ciência.

4.7.3 - A execução do objeto desta contratação deverá estar de acordo com as Normas Complementares do Gabinete de Segurança Ins�tucional da
Presidência da República (DSIC/GSI/PR) que trata do Requisitos Mínimos de Segurança da Informação aos Órgãos da Administração Pública Federal e
suas atualizações, frente à crescente incidência de ataques ciberné�cos, e por constantes ameaças à segurança da informação.

4.7.4 - Não será permi�da a re�rada de qualquer informação ou documento rela�vo à base de dados de conhecimento existente no IPEN/CNEN, sob
pena de ser considerada quebra de sigilo, com as consequências previstas neste Termo de Referência, no Edital e no Contrato.

4.7.5 - A Contratada responderá por qualquer demanda em relação aos direitos patrimoniais dos seus empregados, não havendo qualquer
responsabilidade da contratante e, no caso eventual de imputação de responsabilidade ao IPEN/CNEN, na via judicial, a Contratada arcará com o
pagamento dos valores.

4.7.6 - A Contratada deverá assinar Termo de Confidencialidade para a prestação dos serviços, conforme modelo no ANEXO C - Modelo do termo de
compromisso de manutenção de sigilo e do termo de ciência.

https://www.gov.br/cnen/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/POSIC2021.pdf
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.gov.br/gsi/pt-br/assuntos/dsi
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4.7.7 - Promover o afastamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da no�ficação, de qualquer dos seus funcionários
que não correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização do IPEN/CNEN.

4.7.8 - A Contratada deve tomar conhecimento da Polí�ca de Segurança da Informação e Comunicações - PoSIC na Portaria PR/CNEN 11 (SEI
nº 0777200) de modo a atuar em concordância com as prá�cas da Ins�tuição.

 

4.8 - Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.8.1 - Os Critérios e prá�cas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL que devem ser veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da
contratada:

4.8.2 - A Contratada deverá sempre que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos (relatórios, apresentações, etc.) de forma eletrônica,
e assim evitar a impressão de documentos, atendendo ao Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização
do processo administra�vo no âmbito dos órgãos e das en�dades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

4.8.3 - A Contratada deverá u�lizar preferencialmente: Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira proveniente de
reflorestamento. Embalagens compactas, indústria local, produtor local – Produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o
reuso. Produtos que economizam água e energia, produtos educa�vos que levam à conscien�zação ambiental. Modo de produção – sem u�lização de
trabalho escravo ou infan�l, com máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais.

4.8.4 - Considerando todas as fases do ciclo de vida do produto citadas acima, observamos alguns exemplos de produtos sustentáveis no art. 5º
da Instrução Norma�va 01/2010 da SLTI/MPOG:

I – bens cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do ins�tuto nacional de metrologia, normalização e qualidade
industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize
materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados
(PBDEs).

 

4.9 - Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.9.1 - O IPEN/CNEN poderá, a qualquer tempo, sem ônus e dentro de suas conveniências técnicas, modificar padrões técnicos, metodológicos e
arquitetura tecnológica, cabendo à Contratada prestar atualmente serviços, no mínimo, com link de acesso dedicado à Internet com banda de 10 MB/
10 Mb Full, com as seguintes caracterís�cas:

a) 01 (um) IP direto, privado, válido e fixo;

b) Link conectado diretamente do backhaul da prestadora do serviço, de uma rede OSPF, com redundância.

 

4.10 - Requisitos de Projeto e de Implementação

4.10.1 - A Contratada é responsável por implementar os serviços de acesso à internet.

 

4.11 - Requisitos de Implantação

4.11.1 - Para a referida contratação, pode se considerar como implantação a fase de iniciação contratual, na qual, basicamente, a CONTRATADA
deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para implementar os serviços de comunicação de dados, como por exemplo: roteadores,
switches, equipamentos de conexão, equipamentos de comunicação de dados-ECD, cabos, conectores, canaletas, espelhos, etc..., necessários
à a�vação do acesso dedicado.

 

4.12 - Requisitos de Garan�a e Manutenção

4.12.1 - A Contratada deverá manter o link operante durante todo o período de contratação.

4.12.2 - Durante o período de vigência contratual, qualquer defeito, erro ou falha nos serviços executados prestados deverá ser reparado sem ônus
para o IPEN/CNEN. 

4.12.3 - Durante o período de garan�a, todas as despesas com a equipe necessária para o atendimento de garan�a serão custeadas pela Contratada,
sem ônus para o IPEN/CNEN.

4.12.4 - O prazo de correção de demanda ou ordem de serviço, será definido em 50% do prazo es�pulado inicialmente. A critério do SEGRS, no
interesse da Administração, o prazo poderá ser ampliado.

4.12.5 - Para realização de serviços de manutenção serão abertas Ordens de Serviço. Serão aplicados os Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e
eventuais glosas poderão ser descontadas nas faturas a vencer ou de valores re�dos, ou ainda cobradas por meio de Guia de Recolhimento da União
(GRU).

4.12.6 - A não resolução das O.S.  nos prazos estabelecidos neste instrumento ensejará aplicação de sanções.

 

4.13 - Requisitos de Experiência Profissional

4.13.1 - Para a execução do objeto da pretensa contratação, a Contratada deverá contar com profissionais devidamente capacitados.

 

4.14 - Requisitos de Formação da Equipe

4.14.1 - Para a execução do objeto da pretensa contratação, considera-se que empresa a ser contratada deverá compor sua Equipe Técnica com
profissionais que se enquadrem nos respec�vos perfis profissionais com os indica�vos de requisitos de capacitação e experiência profissional, sendo

https://www.gov.br/cnen/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/POSIC2021.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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esses requisitos de qualificação necessários para garan�r a qualidade técnica dos serviços executados. Ficará a cargo da Contratada a composição da
equipe técnica que atenda aos requisitos exigidos. Nesse sen�do, caberá a contratada definir o quan�ta�vo de profissionais em cada perfil, bem como
sua alocação para atendimento das necessidades de serviços demandados pelo IPEN/CNEN, sendo portanto a contratação não caracterizada por
dedicação exclusiva de mão de obra.

 

4.15 - Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.15.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.15.1.1 - Deverá a CONTRATADA instalar a infraestrutura necessária e prestar o serviço de conexão de acesso à internet.

4.15.2 - Antes da implantação do serviço, a Contratada deverá vistoriar o Campus para que haja compa�bilidade dos equipamentos e cabeamentos
presentes com o serviço a ser implementado.

4.15.3 - O serviço obje�vado deverá ser implementado no Campus RMB - Reator Mul�propósito Brasileiro, localizado na Estrada Vicinal Sorocaba-
Iperó, Km 10, Iperó/SP, CEP 18560-000.

4.15.4 - O prazo para a instalação do serviço é de 20 (vinte) dias, contados a par�r da data es�pulada constante da Ordem de Serviço Inicial, que será
transmi�da via e-mail.

4.15.5 - A disponibilidade da rede, em condições de funcionamento normal, deverá ser maior ou igual a 98% (noventa e oito por cento). A
disponibilidade indica o percentual de tempo, durante o período de um mês de operação, em que o serviço permanecer em condições normais de
funcionamento e será calculada pela seguinte equação:

D% = [(To - Ti)/To]*100 
Onde: 
D% = disponibilidade em percentual; 
To = período de operação (1 mês), em minutos; 
Ti = tempo de indisponibilidade: somatório dos tempos de taxa de erros elevada e das interrupções do serviço durante o período de operação (1
mês), em minutos, sendo que a Média mensal de perda de pacotes ou Taxa de Erros de Pacotes (PacketError Rate – PER), não deve exceder 2%.

4.15.6 - No caso de indisponibilidade de responsabilidade da Contratada, serão concedidos descontos conforme equação abaixo (limitado ao valor
mensal do serviço):

Desconto = I x V / To 
Onde: 
Desconto = desconto em R$ (Reais); 
I = número total de minutos de falha ou interrupção do serviço contratado; 
V = valor mensal, em R$ (Reais) do serviço contratado; 
To = período de operação do circuito (1 mês), em minutos

4.15.6.1 - Essa metodologia de aferição da execução do serviço não exime a CONTRATADA de possíveis sanções por inexecução contratual.

4.15.7 - Referente ao tempo de acesso/resposta, este não deverá ultrapassar a média de 150 ms (cento e cinquenta milissegundos).

4.15.8 - O serviço deverá ser prestado de maneira ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com garan�a de
disponibilidade mínima de 98% (noventa e oito por cento).

4.15.8.1 - Salvaguardados os casos de interrupções programadas, avisadas com antecedência de 3 (três) dias úteis.

4.15.9 - Ao final de cada período de 30 (trinta) dias de serviço prestado, a Contratada deverá emi�r nota fiscal/fatura e encaminhá-la à equipe de
fiscalização do contrato para que esta proceda com os devidos trâmites de verificação e ateste da respec�va nota fiscal/fatura, com posterior
encaminhamento do documento aos competentes setores de liquidação e pagamento.

4.15.10 - A Contratada deverá disponibilizar através de relatórios mensais informações sobre a Rede Internet do Campus do RMB.

4.15.10.1 - Os relatórios deverão apresentar as esta�s�cas sobre a Rede, de no mínimo 30 (trinta) dias.

4.15.10.2 - Os relatórios deverão possuir minimamente informações sobre a conec�vidade entre o Campus RMB  com a Contratada, a Banda Total
(linha de tempo máxima de 1 segundo), a Banda Consumida (Linha de tempo máxima de 1 segundo), Throughput (Banda disponível) e a taxa de erros.

4.15.10.3 - Os relatórios deverão estar disponíveis no mês consecu�vo para a conferência dos serviços efe�vamente prestados e faturados, bem como
determinar precisamente eventos de falha e seus impactos nas a�vidades de negócio do Contratante.

4.15.11 - A Contratada deverá fornecer assistência técnica especializada por suporte telefônico e suporte técnico presencial, caso solicitado pelo
Contratante, 24 (vinte e quatro) horas por dia.

4.15.11.1 - Exceto o suporte técnico presencial, que deverá ser agendado, para acompanhamento dos responsáveis e da fiscalização.

4.15.12 - As manutenções na infraestrutura externa (e interna quando se tratar de material/equipamento necessário para a prestação do serviço
obje�vado) ficarão a cargo da Contratada.

4.15.13 - Exceto se o problema for comprovadamente em material/equipamento próprio do Campus do RMB.

4.15.14 - Deverá ser fornecido laudo técnico para conferência dos subitens anteriores, redigido de forma clara e suficiente para indicar os problemas e
as soluções possíveis.

4.15.15 - A execução do serviço será iniciada conforme data apontada em Ordem de Serviço Inicial.

 

4.16 - Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.16.1 - Conforme Estudo Preliminar, foi considerada mais adequada a adoção do modelo de Contratação por Lote Único, baseada em Valor Fixo, para
o serviço ro�neiro (link de internet).

 

5 – RESPONSABILIDADES

5.1 - Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE

5.1.1 - Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+%20(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-%2023.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
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5.1.2 - Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3 - Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

5.1.4 - Aplicar à contratada as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis;

5.1.5 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.6 - Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

5.1.7 - Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado,
quando aplicável;

5.1.8 - Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou
alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados
e as bases de dados, jus�ficando os casos em que isso não ocorrer;

5.1.9 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.10 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

5.1.11 - No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.1.12 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

5.1.13 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item
6 do Anexo XI da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017;

5.1.14 - Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

i) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

ii) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

iii) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

5.1.15 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

5.1.16 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.1.17 - Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela Contratada;

5.1.18 - Arquivar, entre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento dos serviços e no�ficações expedidas; e

5.1.19 - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei
nº 8.666, de 21/06/1993.

 

5.2 - Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

5.2.1 - Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, junto à contratante, um preposto
idôneo com poderes de decisão para representar a contratada, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo
de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato;

5.2.2 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3 - Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução
dos serviços pela contratante;

5.2.4 - Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcial, em qualquer tempo, desde que mo�vadas as causas e jus�fica�vas desta decisão;

5.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6 - Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7 - Quando especificado, manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;

5.2.8 - Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em
decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

5.2.9 - Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14/08/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD);

5.2.10 - Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia autorização da contratante;

5.2.11 - Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

5.2.12 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

5.2.13 - Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.2.14 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à
en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a,

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art5%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.2.15 - U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

5.2.16 - Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto nº 7.203 de 04/06/2010;

5.2.17 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da
União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B
da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017; 
5.2.18 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

5.2.19 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;

5.2.20 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento;

5.2.21 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

5.2.22 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência
do contrato;

5.2.23 - Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

5.2.24 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

5.2.25 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo;

5.2.26 - Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14
(quatorze) anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.2.27 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.2.28 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146 de 06/07/2015;

5.2.29 - Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

5.2.30 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993;

5.2.31 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

5.2.32 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 - Disposições gerais

6.1.1 - Todo o trabalho realizado pela Contratada estará sujeito à avaliação técnica, sendo homologado quando os serviços executados e seus
respec�vos relatórios dos serviços prestados es�verem de acordo com o padrão de qualidade exigido pelo IPEN/CNEN;

6.1.2 - Os relatórios operacionais e gerenciais serão elaborados e evoluídos no decorrer da execução do contrato;

6.1.3 - Todo o trabalho realizado pela Contratada deverá estar em conformidade com as normas, padrões e diretrizes definidas pelo SEGRS e pelo
IPEN/CNEN;

6.1.4 - À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas na execução técnica e contratual, submetendo entregas ou a�vidades impugnadas à
nova verificação, sem prejuízo da aplicação das glosas e sanções legais cabíveis;

6.1.5 - A Contratada deverá apresentar mensalmente os resultados da prestação dos serviços por meio de reuniões com o IPEN/CNEN apresentando
relatórios consolidados mensais, relatórios periódicos dos serviços prestados ou quando solicitado pelo IPEN/CNEN;

6.1.6 - O IPEN/CNEN poderá, a qualquer tempo, sem ônus e dentro de suas conveniências técnicas, solicitar aprovação da modificação de padrões
técnicos, metodológicos e arquitetura tecnológica junto à Contratada;

6.1.7 - Todas as a�vidades da Contratada deverão ser executadas, preferencialmente, sem impactar a disponibilidade dos serviços de TIC;

6.1.8 - A Contratada deverá prever a execução de serviços programados, incluindo manutenções preven�vas, acompanhamento de fornecedores, entre
outros, em horários noturnos, em fins de semana e em feriados, desde que acordado previamente. Para os serviços programados em horário especial
deverá considerar a necessidade média de 96 horas de serviços anuais para cada item do contrato de serviços. Não são consideradas a�vidades
programadas o tratamento de incidentes 24/7, a execução de planos de crise e de con�nuidade de negócio, que poderão requerer a execução de
serviços em horários especiais e, portanto não irão consumir da reservas de horas prevista neste item.

6.1.9 - Os serviços programados deverão ser precedidos de cronogramas de execução previamente aprovados;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7203.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art57%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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6.1.10 - A Contratada deverá realizar serviços de resolução de incidentes a qualquer tempo, incluindo horários noturnos, e em fins de semana e
feriados, atendendo aos prazos e Instrumento de Medição de Resultado (IMR) definidos, mesmo quando a causa raiz do incidente for de
responsabilidade de terceiros;

6.1.11 - No caso de incidentes causados por terceiros, o tempo de disponibilidade poderá ser abonado para efeitos de cálculo do Instrumento de
Medição de Resultado (IMR) até o momento em que a Contratada tenha as condições técnicas de restabelecer o serviço sem dependência de
terceiros, situação esta na qual deverá demonstrar por meio de relatório detalhado com evidências;

6.1.11 - Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

6.1.11.1 - A todas as normas e especificações exigidas;

6.1.11.2 - As normas da ABNT per�nentes;

6.1.11.3 - As disposições legais da União;

6.1.11.4 - As prescrições e recomendações dos fabricantes; e

6.1.11.5 - As normas internacionais consagradas, na falta de normas da ABNT.

6.1.12 - Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos projetos aprovados pelo IPEN/CNEN sem autorização expressa desta;

6.1.13 - Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas não poderão cons�tuir pretexto para a Contratada
alegar redução de desempenho. Consideram-se, inapelavelmente, a Contratada e seus Analistas/Especialistas como altamente especializadas nos
serviços em questão e que, por conseguinte, deverão considerar as complementações e providências técnicas por acaso omi�dos nas especificações,
mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento dos serviços descritos neste Termo de Referência;

6.1.11 - Se a Contratada entender necessário, em caso específico, a transferência de qualquer responsabilidade para terceiros, como por exemplo a
contratação de seguros, esta só poderá ser feito com a anuência e aprovação do Gestor do Contrato;

6.1.12 - Não serão admi�dos estagiários para prestar quaisquer serviços objeto deste instrumento;

6.1.13 - Todos os funcionários da Contratada deverão ser registrados pelo regime CLT ou possuir contratos de prestação de serviços;

6.1.14 - A Contratada é responsável por dimensionar, organizar e gerenciar o quan�ta�vo de profissionais em turnos de trabalho necessários para o
cumprimento do objeto contratado de acordo com os níveis de serviços exigidos neste Termo de Referência;

6.1.15 - A Contratada deverá garan�r a disponibilidade da infraestrutura necessária para a realização das tarefas especificadas na monitoração dos
serviços de TIC e para a comunicação da equipe do SEGRS com a equipe responsável por esta operação por telefone, mensagens instantâneas ou e-
mail. As interrupções de acesso aos serviços de monitoração que resultem em atrasos no atendimento dos incidentes, serão de exclusiva
responsabilidade da Contratada, a qual arcará com glosa, multa, sanção ou penalidades cabíveis em lei;

6.1.15.1 - Entende-se por monitoração: Atender ao Campus RMB no que se refere ao gerenciamento e funcionamento no ambiente instalado, executar
a�vidades preven�vas a situações de descon�nuidade dos serviços contratados e fornecer o suporte técnico e soluções junto ao referido Campus,
garan�ndo assim o padrão de qualidade. Entende-se por Suporte Técnico a disponibilização de serviço de help desk gratuito, do �po "0800", para
abertura de chamados, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e feriados.

6.1.16 - A execução do contrato será baseada no modelo no qual o IPEN/CNEN é responsável pela gestão do contrato e pela verificação dos resultados
esperados e dos níveis de qualidade exigidos frente aos serviços entregues, e a Contratada é a responsável pela execução dos serviços e gestão dos
recursos humanos e �sicos necessários;

6.1.17 - Caso o IPEN/CNEN não aprove a execução e/ou a qualidade do serviço entregue, conforme especificado no detalhamento das tarefas, deverá
apor comentário ou anexar documentos/relatórios que jus�fiquem a não aprovação, retornando-a a Contratada para correção ou complementação;

6.1.18 - Caso a Ordem de Serviço seja encerrada pela Contratada sem anuência da área demandante, a mesma será reaberta e os prazos serão
contados em con�nuidade ao expresso inicialmente na solicitação original da Ordem de Serviço, inclusive para efeito de aplicação de glosas ou sanções
previstas; e

6.1.19 - O IPEN/CNEN poderá solicitar, quando necessário, relatórios sobre o andamento das a�vidades, ficando a Contratada obrigada a apresentá-los
após 2 (dois) dias úteis da solicitação registrada no catálogo de serviços.

6.2 - Ro�nas de Execução

6.2.1 - Após o início da vigência do contrato, a Contratada deverá estar apta a iniciar a execução em até 20 (vinte) dias corridos. A iniciação do contrato,
somente poderá ocorrer com autorização expressa do IPEN/CNEN.

 

6.3 - Serviços de implantação tecnológica

6.3.1 - Não aplicável.

 

6.4 - Local de execução dos serviços

6.4.1 - Os serviços serão executados no sí�o do RMB - Reator Mul�propósito Brasileiro, situado na Estrada Vicinal Sorocaba-Iperó, Km 10, Iperó/SP,
CEP 18560-000.

 

6.5 - Quan�dade mínima de serviços para comparação e controle

6.5.1 - Contratação de serviço de link de acesso dedicado à internet, para o Reator Mul�propósito Brasileiro - RMB, conforme condições, quan�dades a
seguir:

Lote Item Descrição Código
Catálogo Quan�dade Unidade de

medida

1 1 Serviço de link de acesso dedicado à internet de 10MB/10Mb Full, 24 horas por dia, 7 dias por
semana, por 36 meses (10Mbps x 36 = 360) 26484 360 Mega

bit/segundo

https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-23.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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Lote Item Descrição Código
Catálogo Quan�dade Unidade de

medida

2
Instalação da infraestrutura necessária para o fornecimento do serviço, incluindo todos os
equipamentos necessários ao perfeito funcionamento do link na Estrada Vicinal Sorocaba-Iperó, Km
10, Iperó/SP, CEP 18560-000.

26166 1 Unidade

6.5.2 - O contrato terá vigência inicial pelo período de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado, com base no ar�go 57 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993:

Lote Item Contrato Inicial 1º Termo Adi�vo prorrogação 2º Termo Adi�vo prorrogação Total

1
1 36 meses 12 meses 12 meses

60 meses
2 1 serviço *-* *-*

6.6 - Mecanismos formais de comunicação

6.6.1 - A comunicação formal deverá ser feita preferencialmente por O�cio, ou quando o caso requeira maior celeridade poderá ser feita por e-mail
para o representantes legais e/ou preposto, desde que u�lizada a confirmação de recebimento e/ou leitura.

6.6.2 - A formulação e comunicação de ordem de serviços Ordem de Serviços será feita pelo SEI - Sistema de Eletrônico de Informações da
CNEN - h�ps://sei.cnen.gov.br/.

6.6.3 - O encaminho de demandas/chamados que são escopo do serviço ro�neiro deverá ser feito por meio do sistema ou plataforma ofertado pela
Contratada.

6.6.4 - Para prover maior fluidez na comunicação entre a equipe técnica os profissionais da contratada habilitados também deverão estar disponíveis a
responder ques�onamentos e fornecer informações e opiniões técnicas por meio de mensagem eletrônica (e-mail), sistema de mensagem instantânea
e telefone. Neste caso, sempre que possível, o preposto, líder técnico ou coordenador deverá estar copiado para acompanhamento das
solicitações/demandas.

6.6.5 - Em caso de grupo de tratamento de incidentes, casos em que há necessidade de celeridade na resposta e tratamento, os profissionais da equipe
técnica poderão ser convocados a par�cipar de grupos em aplica�vos que o SEGRS - Serviço de Gestão de Redes e Suporte venha a aderir. Neste caso,
também deverão par�cipar o preposto, líder técnico ou coordenador. As comunicações neste caso, deverão ser limitadas a assuntos no escopo deste
contrato. Também deverão ser evitadas nos horários além do expediente normal (8:00 horas as 17:00 horas).

6.6.6 - As comunicações nestes casos não caracterizarão subordinação.

6.7 - Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.7.1 - A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con�dos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os
equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

6.7.2 - O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes
na en�dade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada
diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXO C deste Termo de Referência.

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - Papéis e responsabilidades

7.1.1 - Gestor do Contrato: Servidor com função gerencial responsável pelo processo de gestão do contrato; Caberá ao Gestor do Contrato, dentre
outras atribuições, convocar reunião inicial com a Contratada; encaminhar as Ordens de Serviços; encaminhar a indicação de sanção(es), quando
cabível, e autorizar a emissão da Nota Fiscal.

7.1.2 - Fiscal Requisitante do Contrato: Servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade competente dessa área
responsável por fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação.

7.1.3 - Fiscal Técnico do Contrato: Servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade competente dessa área
responsável em fiscalizar tecnicamente o Contrato.

7.1.4 - Fiscal Administra�vo do Contrato: Servidor representante da Área Administra�va do IPEN/CNEN, indicado pela autoridade competente dessa
área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administra�vos.

7.1.4 - Preposto da Contratada: Será o responsável administra�vo, com poderes de representante legal para tratar de todos os assuntos relacionados
ao contrato, atuando à luz da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 04/04/2019 e Instrução Norma�va MPDG/SEGES nº 5, de 26/05/2017, e em
atenção ao art. 68 da Lei nº 9.666, de 21/06/1993. Será atribuição sua gerir a execução do serviço, objeto do contrato, por parte da Contratada,
obje�vando garan�r a execução e entrega dos serviços dentro dos prazos estabelecidos e atendendo todos os requisitos especificados neste Termo de
Referência; Gerir as solicitações de mudanças feitas pelo Contratante, formalmente encaminhadas; Responder, perante o Contratante, pela execução
das solicitações; Par�cipar periodicamente, a critério do Contratante, de reuniões de acompanhamento das a�vidades referentes à prestação do
serviço em execução. 

7.2 – Formas de acompanhamento do contrato

7.2.1 - A execução do contrato será acompanhada de forma presencial e remota, por meio de avaliação dos serviços, conforme metodologia de
avaliação descrita neste Termo de Referência.

7.2.2 - Para o acompanhamento e fiscalização do Contrato serão u�lizadas as disposições con�das na Instrução Norma�va SGD/ME nº 1,
de 04/04/2019 e subsidiariamente as disposições na Instrução Norma�va MPDG/SEGES nº 5, de 26/05/2017.

7.2.3 - O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) será o principal mecanismo de aferição dos resultados ob�dos. Os indicadores serão
acompanhados pelo SEGRS – Serviço de Redes e Suporte do IPEN/CNEN por meio de relatórios mensais.

7.2.4 - Os processos de gestão de serviços de TIC definidos pelo SEGRS do IPEN/CNEN deverão ser estritamente seguidos pela CONTRATADA. A sua
correta execução será acompanhada pelo SEGRS do IPEN/CNEN através de relatórios gerenciais contendo indicadores e evidências.

7.3 - Critérios de Aceitação

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-23.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art57%C2%A71
https://sei.cnen.gov.br/
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019-versao-compilada
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019-versao-compilada
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019-versao-compilada
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019-versao-compilada
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019-versao-compilada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019-versao-compilada
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019-versao-compilada
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019-versao-compilada
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019-versao-compilada
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019-versao-compilada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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7.3.1 - Após o fim do ciclo mensal de prestação de serviços, até o 3º (terceiro) dia do mês subsequente, a Contratada deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

7.3.2 - A documentação mensal deverá contemplar pelo menos:

Relatórios Gerenciais: relatório gerencial da execução dos serviços que faça uma análise sobre os indicadores de NMS, que apresente a apuração. 

Prévia do faturamento: documento suges�vo com detalhamento dos valores a serem faturados em razão da prestação dos serviços, considerando
inclusive a aplicações de glosas previstas.

7.3.3.1 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do úl�mo.

7.3.3.2 - Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

7.3.4 - No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, os Fiscais Requisitante e Técnico deverão providenciar o
recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.3.4.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respec�vas correções;

7.3.4.2 - Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

7.3.4.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

7.3.5 - O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor.

7.3.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

7.3.7 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços.

7.4 - Procedimentos de Teste e Inspeção

7.4.1 - A execução técnica dos serviços deverá estar aderente às melhores prá�cas definidas pelo fabricante dos produtos, às boas prá�cas consagradas
para a�vidades de TIC, além de estar aderente às diretrizes, normas e procedimentos definidos pelo SEGRS do IPEN/CNEN. A adequada execução
técnica dos trabalhos será acompanhada pelo SEGRS do IPEN/CNEN a seu critério, que eventualmente poderá realizar procedimentos de inspeção.

7.4.2 - Na verificação de desvios técnicos na execução dos serviços o SEGRS do IPEN/CNEN deverá registrar uma não conformidade técnica, que deverá
ser tratado pela contratada. No caso de se demonstrar indevido a não conformidade técnica apontada pelo SEGRS do IPEN/CNEN, a Contratada deverá
registrar as jus�fica�vas.

7.4.3 - Cabe ao IPEN/CNEN manter profissionais capacitados para gerir e fiscalizar tecnicamente a prestação dos serviços.

7.5 - Níveis Mínimos de Serviço Exigidos

7.5.1 - Os problemas técnicos que possam advir da prestação do serviço deverão ser tratados exclusivamente com o suporte técnico da Contratada.

7.5.2 - Excepcionalmente, demandas administravas como assinaturas de contratos, adi�vos, reajustes, entre outras, deverão ser tratadas diretamente
com os representantes apontados(as) pela Contratada, como responsáveis para tal.

7.5.2.1 - Deverá ser fornecida pela Contratada, sobre seus representantes: 
a) Nome Completo.
b) Documentos de iden�ficação com foto. 
c) CPF. 
d) E-mail e telefone comercial para contato direto. 
e) Nos casos dos responsáveis por assinaturas dos instrumentos contratuais, procuração delegando a responsabilidade para assinatura.

7.5.3 - A equipe de fiscalização ficará responsável pela medição da Nota Fiscal/Fatura, dentro dos prazos estabelecidos neste instrumento.

7.5.3 - Todas as interrupções do serviço, exceto as manutenções programadas avisadas com antecedência, nos prazos previstos no ETP nº 29/2022,
serão objeto de aplicação do Instrumento de Medição de Resultado - IMR.

7.5.4 - O modelo de Instrumento de Medição de Resultado - IMR é o conforme a seguir:

Instrumento de Medição de Resultado (IMR)
Indicador

Aferição dos Mbps entregues ao RMB
Item Descrição
Finalidade Garan�r um atendimento célere as demandas do órgão
Meta a cumprir Entregar taxa de transmissão de no mínimo 98,0 Mbps
Instrumento de Medição So�ware específico fornecido pela operadora
Forma de Acompanhamento Diariamente, através do so�ware fornecido pela operadora
Periodicidade Mensal
Mecanismo de Cálculo Disponibilidade em percentual dos Mbps entregues
Início de Vigência Data da assinatura do contrato

Faixas de ajuste no pagamento

Mínimo de 98,0 Mbps = 100% de atendimento; 
Menor que 98,0 Mbps usar a fórmula: 
D = I x V / To, onde: 
D = desconto em reais; 
I = número total de minutos de falha ou interrupções do serviço contratado; 
V = valor mensal em R$ do serviço contratado; 
To = período de operação do circuito em minutos (1 mês).
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Observações: Da fiscalização técnica tratada pelo ANEXO VIII-A e ANEXO V-B da Instrução Norma�va MPDG/SEGES nº 5, de 26/05/2017 

7.5.5 - Caso o serviço não apresente nenhum problema que o desabone, ou atraso nas faturas, o pagamento será feito dentro dos prazos previstos.

7.5.6 - Quaisquer problemas, dúvidas e esclarecimentos por parte da Contratada, deverão ser enviados para o e-mail: secli@ipen.br estando copiados
os fiscais.

7.5.7 - A definição da equipe de fiscalização será comunicada tão logo seja definida, e serão disponibilizados os e-mails e telefones para contato.

7.6 - Sanções Administra�vas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

7.6.1 - Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, a CONTRATADA que:

7.6.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

7.6.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

7.6.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.6.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; ou

7.6.1.5 - Falhar na execução do objeto.

9.4.1.6 - cometer fraude fiscal.

7.6.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

7.6.2.1 - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

7.6.2.2 - Multa, conforme os critérios e parâmetros descritos nos subitens 9.4.4 a seguir.

7.6.2.2.1 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

7.6.2.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

7.6.2.4 - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até 5 (cinco) anos.

7.6.2.4.1 - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administra�va no subitem 7.6.1 deste Termo de Referência.

7.6.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

7.6.3 - As sanções previstas nos subitens 7.6.2.1, 7.6.2.3, 7.6.2.4 e 7.6.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

7.6.4 - Para descumprimento de cláusulas administra�vas, os valores da multa, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades e das
responsabilidades civil e criminal, são:

Tabela - Previsão de sanções administra�vas
ID Ocorrência Administra�va Multa

1

Não comparecer, após primeira chamada, na reunião inicial
(virtual ou presencial) rela�va ao processo de inserção da
CONTRATADA após a adjudicação do contrato nem apresentar
jus�fica�va aceita pela Administração.

Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor rela�vo a 12 meses do contrato.
Esta ocorrência poderá implicar em inexecução total do objeto deste Termo de Referência,
podendo acarretar rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
nº 8.666 de 21/06/1993

2
Suspender ou interromper os serviços solicitados, salvo por
mo�vo de força maior ou caso fortuito aceito pela
Administração.

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor rela�vo a 12 meses do contrato por ocorrência,
limitada a 3 (três) ocorrências durante a vigência contratual.
Esta ocorrência poderá implicar em inexecução parcial ou total do objeto deste Termo de
Referência, podendo acarretar rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666 de 21/06/1993

3 Reincidência no descumprimento das diretrizes definidas pelo
IPEN/CNEN no atendimento dos serviços.

Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor rela�vo a 12 meses do contrato por
ocorrência, limitada a 10 (dez) ocorrências durante a vigência contratual.

4

Não fornecer todos os dados, documentações e elementos de
informação u�lizados na execução dos serviços durante a
transferência do conhecimento técnico e operacional nos
eventos de encerramento do contrato.

Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor rela�vo a 12 meses do contrato para cada dia
de atraso até o limite de 30 (trinta) dias.

5

Não prestar informações ou esclarecimentos formais, em até 2
dias úteis, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que deverão ser respondidos em até 5
dias úteis ou, para casos específicos, conforme acordado com a
CONTRATANTE.

Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor rela�vo a 12 meses do contrato por
ocorrência, limitada a 10 (dez) ocorrências durante a vigência contratual.

6 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada
especificamente nessa tabela.

Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor rela�vo a 12 meses do contrato por
ocorrência, limitada a 10 (dez) ocorrências durante a vigência contratual.

7 Multa Compensatória Multa compensatória de 10% do valor rela�vo a 12 meses do contrato, quando o
inadimplemento ensejar a rescisão contratual.

8 Desistência

Multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades e
responsabilidade civil pelos prejuízos causados ao interesse público por eventual desistência
da CONTRATADA após sua expressa
manifestação de interesse na prorrogação contratual.

9

Atraso em relação a prazos previamente acordados com a
CONTRATANTE na adaptação a processos de trabalho e
procedimentos adotados pela SEGRS, ou na absorção de
tecnologia, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito
aceito pela Administração.

Multa de até 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor rela�vo a 12 meses do
contrato por ocorrência, limitada a 5 (cinco) ocorrências durante a vigência contratual.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://sei.cnen.gov.br/sei/secli@ipen.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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ID Ocorrência Administra�va Multa

10
Quebra de sigilo (publicação ou compar�lhamento integral ou
parcial de documentos, especificação técnica ou qualquer
outro artefato de propriedade da CNEN).

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor rela�vo a 12 meses do contrato por ocorrência,
sem prejuízo das demais penalidades e responsabilidade civil e criminal, podendo também
ensejar a rescisão contratual.

11 Permi�r a presença de empregado sem crachá nos locais onde
há prestação de serviço.

Advertência por escrito, podendo ensejar multar de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o
valor rela�vo a 12 meses do contrato por ocorrência.

12 Não apresentar documentação exigida da empresa ou dos
profissionais.

Multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor rela�vo a 12 meses do
contrato por ocorrência, limitada a 1,25%.

13 Não apresentar no prazo definido a equipe para transição
contratual.

Multa de 2% (dois por cento) do valor rela�vo a 12 meses do contrato, podendo implicar em
inexecução parcial do objeto deste Termo de Referência e acarretar rescisão do Contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666 de 21/06/1993.

14

Não subs�tuir, imediatamente, o profissional que seja
considerado inapto para os serviços a serem prestados, seja
por incapacidade técnica, a�tude inconveniente, falta de
urbanidade ou que venha a transgredir as normas disciplinares
do IPEN/CNEN.

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor rela�vo a 12 meses do contrato por
ocorrência, sem prejuízo das demais penalidades e responsabilidade civil e criminal, podendo
também ensejar a rescisão contratual.

15
Deixar de apresentar mensalmente, no prazo definido, parte
ou todos os relatórios operacionais e gerenciais previstos nesse
termo de referência.

Multa de até 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor rela�vo a 12 meses do contrato
por ocorrência, limitada a 3 (três) ocorrências durante a vigência contratual.

16 Não realizar a Estabilização de serviço ou solução de TIC no
prazo es�pulado.

Multa de até 0,1% (um décimo por cento) do valor rela�vo a 12 meses do contrato para cada
serviço ou solução de TIC não equalizada no prazo es�pulado, limitado a 5% (cinco por
cento), podendo ainda implicar em inexecução parcial do objeto deste termo de referência,
podendo acarretar rescisão do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.

7.6.5 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, as empresas ou profissionais que:

7.6.5.1 - tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

7.6.5.2 - tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

7.6.5.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

7.6.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 21/06/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784 de 29/01/1999.

7.6.7 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

7.6.7.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.6.8 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil).

7.6.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7.6.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846 de
01/08/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

7.6.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846 de 01/08/2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

7.6.12 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

7.6.13 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.7 - Do Pagamento

7.7.1 - O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.7.1.1 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 241 da Lei nº 9.666 de
21/06/1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º,
§ 3º, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993;

7.7.1.2 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Termo de Referência;

7.7.1.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.

7.7.1.3.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.7.1.4 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

7.7.1.4.1 - o prazo de validade;

7.7.1.4.2 - a data da emissão;

7.7.1.4.3 - os dados do contrato e do órgão contratante;

7.7.1.4.4 - o período de prestação dos serviços;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art419
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art24ii
https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=895208&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000169&infra_hash=48e95478ceff9e1f34668e904ef2ddc8a17bb504b9f354f9969613692fdbd9d8#sdfootnote1sym
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art5%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.7.1.4.5 - o valor a pagar; e

7.7.1.4.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.7.1.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

7.7.1.6 - Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va MPOG/SEGES nº 5, de 26/05/2017, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.7.1.5.1 - não produziu os resultados acordados;

7.7.1.5.2 - deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

7.7.1.5.3 - deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior
à demandada.

7.7.1.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

7.7.1.7 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

7.7.1.8 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

7.7.1.9 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26/04/2018.

7.7.1.10 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.7.1.10 - Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente.

7.7.1.10.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

7.7.1.10.2 - Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.7.1.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei nº 8.212
de 24/07/1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da Instrução Norma�va MPOG/SEGES nº 5, de 26/05/2017, quando couber.

7.7.1.12 - É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da
a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

7.7.1.13 - A parcela mensal a ser paga a �tulo de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual
originalmente fixado na planilha de preços.

7.7.1.13.1 - Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o
pagamento do percentual máximo equivalente a 3 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compa�vel com o prazo total de vigência
contratual.

7.7.1.13.2 - A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo adi�vo.

7.7.1.13.3 - Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação,
tais rubricas deverão ser man�das na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo
adotada.

7.7.1.14 - A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a �tulo de vale-transporte em relação aos empregados da
Contratada que expressamente optaram por não receber o bene�cio previsto na Lei nº 7.418 de 16/12/1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247 de
17/11/1987.

7.7.1.15 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = ( 6 ÷ 100 ) ÷ 365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%aa

 

8 - ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - O valor global máximo a ser admi�do por este Ins�tuto de Pesquisas Energé�cas e Nucleares - IPEN para a presente contratação é
de R$ 56.124,60 (cinquenta e seis mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta centavos), o qual corresponde ao custo total da contratação por 36
(trinta e seis) meses de vigência do Contrato, devendo ser aí respeitados os valores máximos dos itens, bem como do Grupo, conforme a seguir:

https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/anexo-in5-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/anexo-in5-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/anexo-in5-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/anexo-in5-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7418.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d95247.htm
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Lote Item Descrição Código
Catálogo Quan�dade Unidade de

medida
Valor Unitário

Máximo
Valor Total

Máximo

1

1
Serviço de link de acesso dedicado à internet
de 10MB/10Mb Full, 24 horas por dia, 7 dias por
semana, por 36 meses (10Mbps x 36 = 360)

26484 360 Mega
bit/segundo R$ 148,48 R$ 53.454,60

2

Instalação da infraestrutura necessária para o fornecimento
do serviço, incluindo todos os equipamentos necessários ao
perfeito funcionamento do link na Estrada Vicinal Sorocaba-
Iperó, Km 10, Iperó/SP, CEP 18560-000.

26166 1 Unidade R$ 2.670,00 R$ 2.670,00

TOTAL ESTIMADO R$ 56.124,60

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

9.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União do exercício
de 2022, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 113202/11501

Fonte de Recursos: 0150000000 
PTRES: 168751 
Programa de Trabalho: 20UX0002013 
Elemento de Despesa: 33904013 - Comunicação de dados e redes

 

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1 - O contrato vigorará por 36 (trinta e seis) meses, contados a par�r da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos de 12 (doze)
meses sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do Inciso II,
Art. 57, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

10.2 - A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação,
acompanhada de a realização de pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração.

 

11 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

11.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

11.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do Índice de Serviços de Telecomunicações - IST da ANATEL, nos termos da Resolução nº 420, de 25 de novembro de 2005, que foi
revisada pela Resolução nº 532, de 03 de agosto de 2009, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

11.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

11.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

11.5 - Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

11.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em
subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo.

11.8 – O reajuste será realizado por apos�lamento, salvo se coincidir com eventual prorrogação, hipótese que a formalização será por meio de termo
adi�vo.

 

12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1 - Regime, Tipo e Modalidade da Licitação

12.1.1 - O regime de execução do contrato a ser firmado será o de Empreitada por Preço Unitário.

12.1.2 - Enquadra-se a contratação em tela como prestação de serviços comuns, nos termos do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, por ter padrões de
desempenho e qualidade concisos e possíveis de serem definidos obje�vamente, em perfeita conformidade com as especificações usuais pra�cadas no
mercado.

12.1.2 - Os padrões de desempenho e qualidade estão definidos neste Termo de Referência, especialmente, Instrumento de Medição de Resultado
(IMR).

12.1.3 - Sendo o objeto enquadrado como “comum”, o processo de seleção do fornecedor será realizado por meio de procedimento licitatório na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, do �po Menor Preço Global, em sessão pública a ser realizada por meio do sistema eletrônico, no Portal de
Compras do Governo Federal , sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-br.

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-23.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/valores-do-ist
https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2005/499-resolucao-420
https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2009/148-resolucao-532
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d1054.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d1054.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
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12.2 - Jus�fica�va para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência

12.2.1 - Será assegurado o direito de preferência previsto no ar�go 3º da Lei nº 8.248, de 22/10/1991, conforme procedimento estabelecido nos
ar�gos 5° e 8° do Decreto nº 7.174, de 12/05/2010.

12.2.1 - Nas contratações de bens e serviços de informá�ca e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 22/10/1991, as licitantes qualificadas como
microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 12/05/2010, terão prioridade
no exercício desse bene�cio em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

12.3 - Critérios para Julgamento das Propostas: Menor Preço Global.

12.4 - Organização da Proposta

12.4.1 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

12.4.2 - Preço mensal/unitário e total, de acordo com os preços pra�cados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666 de
21/06/1993, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as especificações constantes no Termo de
Referência.

12.4.3 - Estar incluídos no preço todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com mão de obra, impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos programas objeto desta licitação.

12.4.4 - A proposta deverá conter a especificação clara e completa da solução ofertada e prestação dos serviços, obedecida a mesma ordem constante
do termo de referência relacionado, sem conter alterna�vas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

12.4.5 - Deverá indicar a solução de monitoração ofertada.

12.4.6 - Junto com a documentação da proposta a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

12.4.5.1 - ANEXO A - Modelo de proposta de preço;

12.4.7 - Exequibilidade da Proposta:

12.4.7.1 - A licitante deverá apresentar a proposta de preços, conforme modelo do ANEXO A - Modelo de proposta de preço.

12.4.7.2 - Caso a licitante apresente valor de Serviço Mensal para qualquer um dos itens que correspondem aos serviços con�nuados, valor igual ou
inferior a 70% (setenta por cento) do valor orçado pelo IPEN, deverá apresentar planilha própria de composição de custos detalhada a fim de
comprovar a exequibilidade, assim como apresentar demonstra�vo analí�co de todos os custos e receitas envolvidas na execução contratual.

 

13 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

13.1 - A Equipe de Planejamento da Contratação foi ins�tuída pela Portaria DIPEN nº 167, de 17/06/2022 (SEI nº 1492793).

13.2 - Conforme o § 6º do art. 12 da  Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 04/04/2019, o Termo de Referência será assinado pela Equipe de
Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC, e aprovado pela autoridade competente.

 
Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administra�vo

 
Patrícia Morais Ma�ar

Analista em C & T
SIAPE: 1827826

 
Paulo Henrique Bianchi

Tecnologista
SIAPE: 1827534

 
Fidel Furtado Sanchez

Assistente em C & T
SIAPE: 1178862

 
Autoridade Máxima da Área de TIC

 
Celso Huerta Gimenes

Coordenador de Planejamento e Gestão
Ins�tuto de Pesquisas Energé�cas e Nucleares

SIAPE: 6668283

 

Aprovo este TERMO DE REFERÊNCIA e autorizo abertura de procedimento licitatório, �po “MENOR PREÇO” GLOBAL, na modalidade de PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, por tratar-se de “SERVIÇO COMUM”, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos por meio de especificações
usuais no mercado, e por estarem obje�vamente definidos neste instrumento, consoante com o que determina impera�vamente, inciso I do § 2º do
ar�go 7º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e do ar�go 1º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art43iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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ANEXO A - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
 

AO

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES

 

Serviço de Licitações e Contratos

Avenida Lineu Prestes, nº 2242 - Setor D2P1 - Bloco A 2º andar - Cidade Universitária, Butantã, São Paulo/SP - CEP 05508-000

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 64/2022.

 

 

A Empresa………(razão social, CNPJ, endereço, tel, fax, e-mail)……………………………., de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão
Eletrônico nº 64/2022 (UASG 113202), apresentamos a V.Sas. nossa proposta para prestação de serviços de link de acesso dedicado à internet, para o
Reator Mul�propósito Brasileiro - RMB, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no edital.

 

1 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Após examinar todas as cláusulas e condições es�puladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 64/2022 e de seus anexos, com os quais concordamos
plenamente, vimos apresentar a nossa proposta.

Lote Item Descrição Código
Catálogo Quan�dade Unidade de

medida Valor Unitário Valor Total

1

1
Serviço de link de acesso dedicado à internet de 10MB/10Mb
Full, 24 horas por dia, 7 dias por semana, por 36 meses
(10Mbps x 36 = 360)

26484 360 Mega
bit/segundo R$ ___,__ R$ ___,__

2

Instalação da infraestrutura necessária para o fornecimento
do serviço, incluindo todos os equipamentos necessários ao
perfeito funcionamento do link na Estrada Vicinal Sorocaba-
Iperó, Km 10, Iperó/SP, CEP 18560-000.

26166 1 Unidade R$ ___,__ R$ ___,__

TOTAL R$ ___,__

 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA:

Em consonância com o edital do Pregão Eletrônico nº 64/2022, esta proposta é válida por ……(…..) dias [mínimo de 90 (noventa) dias], a contar da
abertura do certame licitatório.

 

3 - PRAZO DE EXECUÇÃO

Em consonância com o Anexo I – Termo de Referência, o prazo da execução dos serviços é de .... (.....) dias corridos [até 20 (vinte) dias corridos],
contados a par�r do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho/Ordem de Início de Serviço.

 

4 - INFORMAÇÕES BANCÁRIAS:

Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária para a seguinte conta:

BANCO:___________________________________________

AGÊNCIA: _________________________________________

CONTA CORRENTE Nº: ______________________________

 

5 – DECLARAÇÃO:

5.1 - DECLARO, para fins de par�cipação no Pregão Eletrônico nº 64/2022, que optei em não realizar a visita técnica e que tenho pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não u�lizará deste para quaisquer
ques�onamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, tendo ciência que não poderá alegar em qualquer fase da
licitação ou vigência da relação contratual que não realizará os serviços em conformidade com a qualidade e requisitos exigidos.

ou

DECLARO, para fins de par�cipação no Pregão Eletrônico nº 64/2022, que tomei conhecimento de todas as informações necessárias à execução de seu
objeto, e que vistoriei os locais de execução dos serviços objeto da contratação.

5.2 - DECLARO que manterei profissionais necessários a execução dos serviços, com os perfis e qualificações mínimas exigidas no edital de licitação,
mantendo o compromisso de atualizá-los e capacitá-los sempre que houver atualização tecnológica no parque computacional do IPEN.

5.3 - DECLARO que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, inclusive despesas com
frete, mão-de-obra, seguros em geral, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunís�ca do trabalho e responsabilidade civil
por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, emolumentos, regulamentos e posturas municipais, estaduais e

https://goo.gl/maps/zgu38hRhehoJaePUA
http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=113202&modprp=5&numprp=642022
http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=113202&modprp=5&numprp=642022
http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=113202&modprp=5&numprp=642022
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-23.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=113202&modprp=5&numprp=642022
http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=113202&modprp=5&numprp=642022
http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=113202&modprp=5&numprp=642022
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federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto, bem como nosso lucro, conforme especificações con�das no
Edital, sem que caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao IPEN-CNEN/SP.

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato ou receber a Nota de Empenho, e indicamos o(a)
Sr(a). .., Carteira de Iden�dade n° ... expedida em ....../....../......., Órgão Expedidor ............., e CPF n° ..............., e-mail ..........., fax ..................,
telefone ...................., como representante desta Empresa.

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos rela�vos à licitação em tela e nossa plena concordância com as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

 

CARIMBO COM CNPJ E ASSINATURA DA REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE

 

 

 

ANEXO B - MODELO DE TERMO DE VISTORIA TÉCNICA
 

TERMO DE VISTORIA TÉCNICA

 

Cer�fico sob as penas da lei que a empresa ____________________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ/MF sob
o número _______________, com sede na_______________________________, por intermédio de seu representante legal, do(a) Senhor(a)
_______________________________, infra-assinado, portador da carteira de iden�dade número___________, expedida pela__________________e
do cadastro de Pessoa Física, CPF/MF, sob o número_____________________________ visitou as dependências do RMB - Reator Mul�propósito
Brasileiro situado na Estrada Vicinal Sorocaba-Iperó, Km 10, Iperó/SP, CEP 18560-000, tomando conhecimento dos locais onde serão prestados os
serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 64/2022, estando plenamente consciente da infraestrutura que tem a disposição e das condições para a
prestação dos serviços.

 

São Paulo, ____ de ____________ de ______.

 

<NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA>

<Cargo/Função>

 

<NOME REPRESENTANTE LEGAL DO IPEN>

<Cargo/Função>

 

 

 
ANEXO C – MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E DO TERMO DE CIÊNCIA

 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

 

Pelo presente instrumento, a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia,
criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962 suas alterações, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MTIC)
consoante ao Anexo do Decreto nº 8.872, de 10/10/2016, com sede à Rua General Severiano nº 90 - Botafogo, município e estado do Rio de Janeiro,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.402.552/0001-26, por meio de seu INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES (IPEN), autarquia do Estado de
São Paulo, gerido técnica e administra�vamente pela COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, em conformidade com Convênio celebrado em
31/05/2012 com o Governo do Estado de São Paulo (DOU nº 143 de 25/07/2012 – Seção 3, página 13), estabelecido à Av. Professor Lineu Prestes, nº
2.242 – Cidade Universitária “Armando de Salles de Oliveira”, Butantã, no município e estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 00.402.552/0005-
50 e Inscrição Estadual nº 110.670.880.110, doravante designado IPEN-CNEN/SP, neste ato representada por sua Coordenadora de Administração e
Infraestrutura da Unidade Administra�va de Órgão Conveniado, Srª. KÁTIA CRISTINA IUNES MINASIAN SANTOS, <estado civil>, <formação
profissional>, Carteira de Iden�dade RG nº …………..., Órgão Expedidor: ………., CPF nº 064.014.178-11, residente e domiciliada à Rua ……………..., …..,
………………..., CEP: …………..., no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela
Portaria MCTIC nº 6.436, de 06/11/2017, publicada no DOU nº 215, página 5, Seção 2, em 09/11/2017, do Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC, doravante designado IPEN-CNEN/SP, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em
<ENDEREÇO>, CNPJ n.° <CNPJ>, doravante denominada Contratada;

 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO nº ...../2022 – Processo SEI nº 01342.003222/2022-90 doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a
Contratada poderá ter acesso a informações sigilosas do IPEN-CNEN/SP;

https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-23.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=113202&modprp=5&numprp=642022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4118.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8872.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=3&pagina=13&data=25/07/2012
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CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e
proteção;

CONSIDERANDO o disposto na Polí�ca de Segurança da Informação e Comunicações - PoSIC do IPEN-CNEN/SP;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO

Cons�tui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a serem observadas pela Contratada, no
que diz respeito ao trato de informações sigilosas, disponibilizadas pelo IPEN-CNEN/SP, por força dos procedimentos necessários para a execução do
objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos 7.724, de
16/05/2012 e 7.845, de 14/11/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de
sigilo.

 

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser u�lizados para produção e transmissão de conhecimento, con�dos em qualquer meio,
suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela subme�da temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da
sociedade e do Estado.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

 

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O
TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada,
tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas
de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições,
informações sobre as a�vidades do IPEN-CNEN/SP e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO
PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a Contratada venha a ter acesso, conhecimento ou
que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes;

 

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de ato ou omissão da Contratada;

Tenham sido comprovadas e legi�mamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;

Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes
cumpram qualquer medida de proteção per�nente e tenham sido no�ficadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta,
na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

 

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmi�r, reproduzir, u�lizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem
como a não permi�r que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico
de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do
CONTRATO PRINCIPAL.

 

Parágrafo Primeiro – A Contratada se compromete a não efetuar qualquer �po de cópia da informação sigilosa sem o consen�mento expresso e prévio
do IPEN-CNEN/SP.

Parágrafo Segundo – A Contratada compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente
na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I - A Contratada deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garan�r o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e
dará ciência à CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

 

Parágrafo Terceiro – A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa do IPEN-CNEN/SP, bem como
evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo IPEN-CNEN/SP.

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em função deste TERMO.

Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto – A Contratada obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e
co�stas, por terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas
vinculadas à Contratada, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a u�lização das informações disponibilizadas em face da
execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto - A Contratada, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:

https://www.gov.br/cnen/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/POSIC2021.pdf
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7845.htm
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I - Não discu�r perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer �tulo ou dispor das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para
nenhuma pessoa, �sica ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao obje�vo aqui referido, cumprindo-lhe
adotar cautelas e precauções adequadas no sen�do de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admi�do, arcando com todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as
despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou u�lização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;

III - Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das
INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV - Iden�ficar as pessoas que, em nome da Contratada, terão acesso às informações sigilosas.

 

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação
da informação a que a Contratada teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

 

Cláusula Sé�ma – DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas
conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado
entre as PARTES. Neste caso, a Contratada, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos
pelo IPEN-CNEN/SP, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo
administra�vo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

 

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.

 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele
decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre
eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a Contratada manifesta sua concordância no sen�do de que:

I - o IPEN-CNEN/SP terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer mo�vo, auditar e monitorar as a�vidades da Contratada;

II - A Contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo IPEN-CNEN/SP, todas as informações requeridas per�nentes ao
CONTRATO PRINCIPAL.

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não cons�tuirá novação ou
renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV - Todas as condições, termos e obrigações ora cons�tuídos serão regidos pela legislação e regulamentação brasileiras per�nentes;

V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO adi�vo firmado pelas partes;

VI - Alterações do número, natureza e quan�dade das informações disponibilizadas para a Contratada não descaracterizarão ou reduzirão o
compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações
�pificadas neste instrumento;

VII - O acréscimo, complementação, subs�tuição ou esclarecimento de qualquer uma das informações disponibilizadas para a Contratada, serão
incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as
informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO adi�vo ao CONTRATO PRINCIPAL;

VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES
para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

 

Cláusula Nona – DO FORO

o IPEN-CNEN/SP elege o foro da Seção Judiciária de São Paulo, onde está localizada a sede do IPEN-CNEN/SP, para dirimir quaisquer dúvidas originadas
do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes
em 2 vias de igual teor e um só efeito.

 

 

_________________________, ___________ de ________________________ de 20____

 
 

De Acordo

Contratante Contratada

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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_______________________________
<Nome>
<Cargo>

 
 
________________________________
<Nome>
<Qualificação>

 

 

Testemunhas

 
_______________________________
<Nome>
<Qualificação>
CPF: <CPF>
RG: <RG>

 
_______________________________
<Nome>
<Qualificação>
CPF: <CPF>
RG: <RG>
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 TERMO DE CIÊNCIA

 

Contrato nº:

Objeto:

Contratante:

Gestor do Contrato: Matrícula:

Contratada: CNPJ:

Preposto da Contratada: CPF:

 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as
normas de segurança vigentes no IPEN.

 
_______________________________,______ de _____________________ de 20_____.

 
Ciência

Contratada
Funcionários

 
 
 

 
______________________
<Nome>
CPF nº …..
 
 
______________________
<Nome>
CPF nº …..
 
 
______________________
<Nome>
CPF nº …..
 
 
______________________
<Nome>
CPF nº …..
 
 
______________________
<Nome>
CPF nº …..
 

 
______________________
<Nome>
CPF nº …..
 
 
______________________
<Nome>
CPF nº …..
 
 
______________________
<Nome>
CPF nº …..
 
 
______________________
<Nome>
CPF nº …..
 
 
______________________
<Nome>
CPF nº …..
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ANEXO D – TERMO DE CAPACIDADE OPERACIONAL

Contrato nº ________/______

A empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________________, aqui representada pelo Sr. (a)
______________________ __________________________, DECLARA para todos os fins que:

1. Alocou todos os recursos �sicos exigidos no Termo de Referência, necessários ao início das operações: Call Center, linha telefônica para atendimento
gratuito (0800), link de comunicação.

2. Teve acesso a todos os recursos lógicos ou �sicos a serem fornecidos pelo SEGRS/IPEN à CONTRATADA para permi�r o início das operações: Perfis de
acesso à rede e aos sistemas; acesso �sico às dependências de TI.

3. Alocou todos os recursos humanos necessários para dar início às operações dos serviços de link de internet e monitoração, tanto nas dependências
do RMB do IPEN quanto nas suas próprias.

4. Teve acesso a toda a documentação previamente existente, bem como esclareceu todas as dúvidas porventura remanescentes quanto aos serviços a
serem suportados.

5. Tomou ciência da Polí�ca de Segurança da Informação e Comunicações - PoSIC na Portaria PR/CNEN 11 (SEI nº 0777200) e demais diretrizes e
polí�cas da CNEN e da Administração Pública Federal aplicáveis.

Tudo conforme disposto em Termo de Referência, estando apta a realizar as a�vidades previstas no Contrato com qualidade adequada e em acordo
com os Níveis Mínimos de Serviço (NMS).

São Paulo, _____de ___________________de 20__.
_____________________________________

Nome:
CPF:

Representante Legal da Empresa
 

 
 

https://www.gov.br/cnen/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/POSIC2021.pdf
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ANEXO E – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 29/2022

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 29/2022 (SEI nº 1531328)
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ANEXO II - TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA
DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Nº ......./20..., QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGÉTICAS E NUCLEARES IPEN-CNEN E A
EMPRESA ......................................................

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Autarquia Federal criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, alterada pela Lei nº 6.189,
de 16 de dezembro de 1974, com a redação dada pela Lei nº 7.781, de 27 de junho de 1989, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, consoante alínea “h” do inciso V do ar�go único do Anexo  ao Decreto nº 9.660, de 01 de janeiro de 2019, com sede à Rua General
Severiano, nº 90, no Município e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 00.402.552/0001-26, por intermédio do INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN, Autarquia do Estado de São Paulo, gerido tecnicamente e administra�vamente pela CNEN, em conformidade com
Convênio celebrado em 31 de maio de 2012 com o Governo do Estado de São Paulo (DOU 25/07/2012), estabelecido à Av. Prof. Lineu Prestes, 2.242 -
Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira", Butantã, no Município e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 00.402.552/0005-50 e
Inscrição Estadual nº 110.670.880.110, neste ato representado pela sua Diretora Subs�tuta de Unidade Administra�va de Órgão Conveniado da
CNEN, Dra. ISOLDA COSTA, Engenheira Química, casada, brasileira, Carteira de Iden�dade nº 10.566.230-6, Órgão Expedidor SSP/SP, CPF nº
044.130.418-44 residente e domiciliada na Alameda Epicéia, nº 63 - Altos de São Fernando, Jandira/SP - CEP: 066300-30, no uso das atribuições e
competências que lhe são conferidas pela Portaria MCTI nº 306, de 08/04/2021, publicada no D.O.U. nº 67, página 8, Seção 2, em 12/04/2021, do
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações, pela Portaria CNEN nº 88, de 17/12/2012, publicada no D.O.U. nº 243, página 6, Seção 1,
em 18/12/2012, e pela Portaria CNEN nº 34, de 30/06/2014, publicada no D.O.U. nº 124, página 16, Seção 1, em 02/07/2014, respec�vamente do
Senhor Presidente Subs�tuto e do Senhor Presidente da Comissão Nacional de Energia Nuclear, doravante designado IPEN/CNEN, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ...................................... inscrita no CNPJ sob nº ................................, sediado(a) na ......................................,
nº......., .........................., ........../UF – CEP: ................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...............................,
..............................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº .........................., expedida pela (o) ........../UF, e CPF nº ............................., tendo em vista
o que consta no Processo SEI nº ................................. em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de
2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 64/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de link de acesso
dedicado à internet, para o Reator Mul�propósito Brasileiro - RMB, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Objeto da contratação:

Lote Item Descrição Código
Catálogo Quan�dade Unidade de

medida
Valor

Unitário Valor Total

1

1
Serviço de link de acesso dedicado à internet de 10MB/10Mb
Full, 24 horas por dia, 7 dias por semana, por 36 meses
(10Mbps x 36 = 360)

26484 360 Mega
bit/segundo R$ ___,__ R$ ___,__

2

Instalação da infraestrutura necessária para o fornecimento do
serviço, incluindo todos os equipamentos necessários ao
perfeito funcionamento do link na Estrada Vicinal Sorocaba-
Iperó, Km 10, Iperó/SP, CEP 18560-000.

26166 1 Unidade R$ ___,__ R$ ___,__

TOTAL R$ ___,__

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de ......./......./20.....  e encerramento em
......./......./20..... , podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da  Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, atentando, em
especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1 - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada; 

2.1.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3 - Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.4 - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.5 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4118.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6189.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7781.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9660.htm#anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9660.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=529&pagina=8&data=12/04/2021
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=18/12/2012&jornal=1&pagina=6&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/07/2014&jornal=1&pagina=16&totalArquivos=34
https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=1991352
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207174&text=DECRETO%20N%C2%BA%207.174%2C%20DE%2012,direto%20ou%20indireto%20da%20Uni%C3%A3o.
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=113202&modprp=5&numprp=642022
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://www.google.com.br/maps/place/Reator+Multiprop%C3%B3sito+Brasileiro+(RMB)/@-23.3835095,-47.6232526,108m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94c5e5b336dccd3f:0xed5c0d755961bd0e!8m2!3d-23.3834153!4d-47.6231668?hl=pt-BR
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 113202/11501

Fonte de Recursos: 0150000000

PTRES: 168751

Programa de Trabalho: 2PDPG 71 08 02 01

Elemento de Despesa: 339040-13 - Comunicação de dados e redes

Plano Interno: 20UX0002013

Nota de Empenho: 2022NE___

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5, de 2017.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e responsabilidades) são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo de Referência, que cons�tui seu
anexo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da autoridade competente,
assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

https://sei.cnen.gov.br/sei/Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20SEGES/MP%20n%C2%BA%205,%20de%2026%20de%20maio%20de%202017
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art78i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art78xii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art78xvii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art80
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art79ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

12.2.1 - A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2 - A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e
do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, casos aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da
IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É eleito o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de São Paulo - SP para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem,
vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

 

São Paulo, ....... de ................... de 20….

 

 

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

 

 

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:

1- (...< Nome e CPF> ...)

2- (...< Nome e CPF> …)

 

Referência: Processo nº 01342.003222/2022-90 SEI nº 1624724

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-53-de-8-de-julho-de-2020-265869283
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art55%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm

